
INDICAÇÃO Nº 
2289
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma Unidade de Castra Móvel para animais, no município de Igaraçu do Tietê.

JUSTIFICATIVA

A solicitação dessa liberação de recursos financeiros para aquisição da  Unidade Móvel, acima citada, visa agilizar o trabalho de castração de cães e gatos durante os mutirões nos bairros da referida cidade.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, a liberação do mesmo  para tornar mais  eficiente o programa permanente de controle reprodutivo de animais urbanos, favorecendo tanto os animais quanto os seus donos.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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